
 

 

Esta Cartilha, foi elaborada para orientar você que está pensando em se tornar um 
microempreendedor. 

Pensando em ter seu próprio negócio, abrir um CNPJ? 

 

Você precisa escolher as atividasdes que vai trabalhar , algumas atividades não são 
permitidas .   

Aqui você encontra estas atividades     https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/ 

 

 

Então, você precisa saber quais as obrigações e vantagens de ser um 
microempreendedor. 

Alguns Benefícios: 

• Formalização Simplificada  
• Inscrição no CNPJ, Certificado de Microempreendedor Individual, inscrição 

municipal e estadual. 
• Dispensa de escrituração Contábil e Fiscal 
• Benefícios Previdenciários: Aposentadoria por idade, aposentadoria por 

invalidez, entre outros.  

Obrigações: 

• Declarar anualmente o faturamento da empresa. 
• Pagar mensalmente a guia DAS-MEI.  

                                                                                                                         

 

ESCOLHA UMA ATIVIDADE PRINCIPAL. É 
PERMITIDO ATÉ QUINZE ATIVIDADES 

SECUNDÁRIAS 

 



Existe uma Lei que regulamenta o MEI, que é a lei complementar nº 128 de 19/12/2008, 
cria condições especiais para o trabalhador informal, legalizando as atividades e criando 
condições acessíveis para recolhimento a previdência social. 

 

Nesta modalidade, existe obrigações simplificadas e algumas restrições, que veremos 
abaixo: 

 

1º) O microempreendedor só poderá ter um faturamento de até R$ 81.000,00 ao ano, 
ou seja, de janeiro a dezembro. Se caso a empresa seja aberta durante o ano, o cálculo 
será proporcional, sendo a média mensal de R$ 6.750,00. 

 

2º) Pode ser contratado apenas 1 funcionário, que receberá no máximo um salário 
mínimo ou o piso da categoria.  

 

3º) O recolhimento mensal será de acordo com a área de atuação de acordo com a 
tabela abaixo: 

 

Comércio e/ou Indústria 5% do salário mínimo para o INSS + (ICMS) 

Prestação de Serviço 5% do salário mínimo para o INSS + (ISS) 

Comércio, Indústria e Serviço 5% do salário mínimo para o INSS +(ICMS) + (ISS) 

 

 



 

Documentos necessários para Formalização!! 

 

• RG/CPF 
• Comprovante endereço residencial ou comercial 
• Conta GOV.BR nível prata ou ouro. 

 

 

Não esqueça!!! 

 

Se você quiser encerrar sua empresa MEI, precisa fazer a declaração de baixa. 

 

Dúvidas entre em contato (51) 99325-6884 ou (32) 98446-6208   - WhatsApp  

E-mail: plenaoffice@gmail.com 

www.plenaoffice.com 
 

 

 

mailto:plenaoffice@gmail.com
http://www.plenaoffice.com/

